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Ao Sr.   

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, realizar uma revisão geral dos processos de readaptações em vigência e a 

revisão/criação de normativas sobre a duração dos laudos e o efetivo cumprimento dos Art. 

102 a 107 da lei 143-jp de 02 de maio de 1991. 
 

Câmara Municipal de Formosa, 12 de março de 2019. 

 

   

 

 

  

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

  

Tal proposição tem o objetivo de verificar a real necessidade dos servidores, bem 

como identificar situações em que haja a possibilidade de servidores aptos a retornarem as suas 

funções de origem sem prejuízos ao erário e ao efetivo da Prefeitura e, por outro lado conceder, 

de forma justa, ao servidor efetivo, o benefício em questão sem causar agravos a sua condição de 

saúde. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.            
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